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 VEÍCULO:        Valor Econômico 

Data: 27/10/2020  

Seção: Empresas 

Autor: Gabriela Ruddy 

Título: Revisão tarifária divide distribuidoras e consumidores 

Distribuidoras de energia elétrica e associações de consumidores protagonizam 
um novo debate sobre um possível aumento nas tarifas. A Agência Nacional de 
Energia Elétrica (Aneel) discute o reequilíbrio econômico-financeiro das 
concessões de distribuição devido aos impactos da pandemia e as 
concessionárias de distribuição defendem a necessidade de uma revisão 
tarifária extraordinária para equacionar os impactos das medidas de restrição à 
circulação, que levaram à queda no consumo de energia, enquanto os 
consumidores argumentam que o aumento no preço pode afetar a retomada 
econômica.  

A discussão é necessária para assentar os efeitos da crise no setor, que foi 
fortemente afetado pela queda na demanda e pelo aumento da inadimplência 
nos últimos meses. Entre março e agosto, a Aneel suspendeu os cortes de 
fornecimento de todos os consumidores em casos em que não houvesse o 
pagamento das contas de luz. O índice de inadimplência chegou a 9,8% em abril, 
de acordo com dados do Ministério de Minas e Energia (MME). Uma primeira 
etapa das medidas para aliviar os efeitos da pandemia foi a criação do 
empréstimo da “conta covid”, ajuda de R$ 14,8 bilhões usada para dar liquidez 
ao setor. O financiamento foi oferecido por um grupo de 16 instituições 
financeiras, lideradas pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social (BNDES).  

ADVERTISING 

Inadimplência chegou a atingir 9,8% em abril devido à pandemia, segundo o 
Ministério de Minas e Energia 

À época da criação da solução, no entanto, ficou acordado que a Aneel 
precisaria chegar a um consenso sobre o reequilíbrio das concessões. O assunto 
foi tema da Consulta Pública 35 da agência, que propôs a aplicação de um teste 
de admissibilidade que avaliaria quais empresas poderiam ter uma revisão 
tarifária. A proposta tem recebido críticas do setor de distribuição, pois, de 
acordo com os critérios propostos, somente a Amazonas GT teria direito à 
revisão.  

“A metodologia merece um aperfeiçoamento, porque o teste proposto 
identifica apenas as distribuidoras frágeis financeiramente e não aquelas que 
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sofreram impacto das decisões de restrições de mobilidade. Do jeito como o 
teste está, prejudica as distribuidoras bem geridas. É possível que uma 
distribuidora tenha sido impactada pela pandemia e precise do reequilíbrio, mas 
não esteja em uma situação financeira frágil”, explica o sócio do escritório de 
advocacia Reis Gomes, Victor Gomes.  

Um dos principais receios do setor é que a discussão leve a uma judicialização, 
pois as distribuidoras de energia argumentam que as medidas adotadas para o 
combate à crise sanitária não se enquadram em riscos inerentes à concessão. “A 
condição econômico-financeira é estabelecida no momento da assinatura do 
contrato e deve ser mantida. A equação financeira tem que ser garantida e 
preservada ao longo de toda a concessão. Uma nova judicialização no setor não 
seria benéfica nem para as concessionárias, nem para os consumidores”, explica 
Fabiano Brito, sócio do escritório Mattos Filho.  

Por outro lado, apesar das fortes quedas em abril e maio, a demanda por 
energia tem crescido nos últimos meses e desde agosto já está acima dos 
patamares observados em igual período do ano passado. Por isso, a Associação 
Brasileira dos Grandes Consumidores de Energia e Consumidores Livres (Abrace) 
defende que não há espaço para a revisão das tarifas, que incorporaria efeitos 
de curto prazo aos preços. “São contratos de concessões de décadas. Houve um 
empréstimo bilionário para o setor justamente para não haver aumento de 
tarifa. Estamos falando de garantias de rentabilidade num contexto em que os 
negócios tiveram que se repensar. O setor industrial olha para o setor regulado 
e vê que ele se fechou numa bolha”, diz o diretor técnico da Abrace, Fillipe 
Soares.  

O executivo afirma que, apesar de ainda não ser possível estimar o tamanho de 
um eventual aumento nas tarifas, a decisão vai impactar na recuperação da 
atividade econômica. “Sempre ouvimos estimativas na casa dos bilhões. Cada 
aumento na conta de energia tem um impacto brutal nos produtos e serviços e 
reflete muito no que é produzido, seja para consumo interno ou para 
exportação”, argumenta.  

As distribuidoras afirmam, no entanto, que o reequilíbrio dos contratos pode vir 
de outras maneiras, além da revisão tarifária. Durante conferência com analistas 
em outubro, o CEO da Neoenergia, Mário Ruiz-Tagle, demonstrou abertura para 
discutir soluções. “O principal interessado em que a tarifa elétrica não suba é o 
segmento de distribuição. A tarifa tem grande impacto sobre o cliente e quem 
recebe este impacto é a distribuidora, com diminuição do consumo e aumento 
da inadimplência”, disse o CEO da companhia que controla as concessionárias 
Coelba (BA), Celpe (PE), Cosern (RN) e Elektro (SP), responsáveis por atender 
cerca de 14 milhões de clientes.  
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Advogados concordam que seria possível abordar o reequilíbrio sem aumentos 
nas tarifas. “Há uma preocupação muito grande da modicidade tarifária por 
parte do regulador, mas é importante distinguir se o concessionário teve 
impacto. A resolução não é somente pelo aumento da tarifa, existem outras 
formas que poderiam ser consideradas, como a extensão de concessões”, 
explica a sócia de energia do Machado Meyer Advogados, Ana Karina Souza.  

O recebimento de contribuições para a Consulta Pública 35 foi encerrado em 5 
de outubro e gerou 22 comentários. A expectativa do setor é que a Aneel se 
posicione sobre o assunto até o fim do ano. Procurada, a agência afirmou que as 
contribuições recebidas na consulta estão em análise. “Este é um tema muito 
caro não só para as distribuidoras, mas para qualquer prestadora de serviço 
público. O equilíbrio econômico-financeiro é o principal ‘driver’ de qualquer 
investidor. Acredito que todos estão trabalhando para um consenso [sobre o 
tema]. É importante não perder o norte do respeito aos contratos, pois é isso 
que traz a segurança para mais investimentos no setor”, acrescenta Ana Karina.  

 VEÍCULO:        Valor Econômico 

Data: 27/10/2020  

Seção: Empresas 

Autor: Letícia Fucuchima  

Título: Municípios se desenvolvem com base na geração eólica 

Além de gerar energia limpa e renovável, as usinas eólicas movimentam a 
economia das regiões onde estão instaladas, aumentam os rendimentos das 
famílias que arrendam terrenos para a construção dos parques e ainda 
melhoram os indicadores de municípios que, em geral, têm poucas alternativas 
de desenvolvimento econômico.  

A conclusão é de um estudo da consultoria GO Associados, encomendado pela 
Associação Brasileira de Energia Eólica (Abeeólica) e antecipado ao Valor. 
“Desde que vimos os primeiros parques eólicos serem instalados no Brasil, 
percebemos esse efeito socioeconômico. Mas faltava realmente medir as 
externalidades positivas”, afirma a presidente da entidade, Elbia Gannoum.  

Segundo o estudo, os R$ 66,9 bilhões investidos na expansão do parque eólico 
brasileiro entre 2011 e 2019 se traduziram, devido ao efeito multiplicador, num 
impacto de R$ 262 bilhões na economia das regiões Nordeste e Sul, que 
concentram quase 100% dos empreendimentos eólicos do país. Com isso, 
geraram mais de 498 mil empregos por ano, em média, e R$ 45,2 bilhões em 
massa salarial. Em tributos, foram arrecadados R$ 22,4 bilhões.  
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Porém, um dos efeitos mais importantes da geração eólica aparece não nos 
grandes números, mas no universo “micro”, das famílias. Grande parte dos 
empreendimentos são construídos em terras arrendadas, e não compradas. 
Para quem aluga seu terreno - principalmente produtores rurais e agricultores 
de subsistência -, a chegada de um parque representa uma nova fonte de renda. 
“O sistema é quase como um Bolsa Família”, afirma Gesner Oliveira, sócio da GO 
Associados.  

A partir de dados de 2018, a consultoria estimou que os pagamentos de 
arrendamentos alcançam em torno de R$ 165,5 milhões ao ano. Esse valor tem 
potencial de promover um ganho de R$ 524,6 milhões para a economia do 
Nordeste e Sul, gerando mais de 8 mil empregos e R$ 43,2 milhões em massa 
salarial.  

“A eólica é talvez a única forma de produção de energia elétrica que não 
concorre com outras atividades econômicas no mesmo local. Ela tem um caráter 
complementar, porque a ocupação da terra [para instalação do parque] está em 
torno de 5%. Se você cria gado ou desenvolve uma atividade agrícola, você não 
precisa abrir mão disso para fazer a energia eólica”, ressalta Elbia.  

O estudo conseguiu ainda constatar que os municípios com parques eólicos 
tiveram maior crescimento econômico, total e per capita, se comparados a 
outras cidades similares que não hospedam empreendimentos do tipo. A 
instalação das usinas aumentou em 21,15%, em média, o PIB municipal real. Já 
para o PIB municipal per capita, o efeito observado foi de 19,69%.  

Já no âmbito social, o estudo também captou evoluções no Índice de 
Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM), mas algumas análises foram um 
pouco prejudicadas pela defasagem dos últimos dados disponíveis.  

A melhora da qualidade de vida da população se torna perceptível, porém, no 
nível de saneamento nos municípios com eólicas. Com base nos dados de 
Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS) até 2018, observou-
se que a instalação dos parques aumentou, em média, o índice de atendimento 
total de água em 6,98%.  

Atualmente, o Brasil conta com 660 parques eólicos operacionais, que somam 
17 GW de capacidade instalada, o equivalente a 10% da matriz elétrica 
brasileira. Os estados do Rio Grande do Norte e Bahia despontam como os dois 
maiores produtores da fonte eólica (4,8 e 4,5 GW, respectivamente), seguidos 
pelo Ceará (2,2 GW), Piauí (2,0 GW) e Rio Grande do Sul (1,8 GW).  

No futuro, a presidente da Abeeólica acredita que novas fronteiras regionais 
serão desbravadas pela fonte renovável. De acordo com a executiva, a evolução 
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tecnológica dos aerogeradores poderá permitir bons níveis de geração eólica 
mesmo em lugares onde os ventos não são tão potentes, como no Estado de 
São Paulo. “Nossas próximas fronteiras são a offshore [no mar], 
armazenamento e parques híbridos”, acrescenta.  

 VEÍCULO:        Valor Econômico 

Data: 27/10/2020  

Seção: Brasil 

Autor: Luísa Martins 

Título: Rio pede a Fux prazo para conciliar royalties do petróleo 

Em mais uma tentativa de solucionar, pela via extrajudicial, o impasse em torno 
das regras para divisão dos royalties do petróleo, o governador em exercício do 
Rio de Janeiro, Claudio Castro, vai se reunir hoje à tarde com o presidente do 
Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Luiz Fux.  

Após sucessivos adiamentos, a matéria está prevista para ser julgada em 3 de 
dezembro. O plenário vai decidir se confirma ou revoga a liminar concedida em 
2013 pela ministra relatora, Cármen Lúcia, para suspender trecho da Lei dos 
Royalties sobre os critérios de distribuição.  

Castro deve pedir a Fux que retire o processo da pauta. Em troca, vai se propor 
a liderar uma nova possibilidade de acordo que envolva parlamentares 
estaduais e federais, União e outros governadores envolvidos.  

O Rio estima perda de R$ 57 bilhões nos próximos cinco anos caso a liminar seja 
derrubada - valor significativamente alto para um Estado em crise fiscal.  

A proposta do governador em exercício - que assumiu após o afastamento de 
Wilson Witzel, determinado em setembro pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
- é tentadora para Fux, um entusiasta da conciliação como forma de resolver 
conflitos sem sobrecarregar o Judiciário.  

Entretanto, ao ceder a esse apreço, o ministro iria de encontro aos seus 
discursos mais recentes em defesa da colegialidade das decisões. Desde que 
levou a plenário o caso do traficante André do Rap, que gerou mal-estar com o 
ministro Marco Aurélio Mello, ele tem batido na tecla de que é importante 
“desmonocratizar” o tribunal.  

No caso da liminar da ministra, o caso é ainda mais delicado, pois trata-se de 
uma monocrática que já dura sete anos, sem nunca ter sido levada a plenário.  
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Sancionada pela então presidente Dilma Roussef, a Lei dos Royalties aumentou 
os recursos destinados a Estados não produtores de petróleo e reduziu os 
ganhos dos produtores, como Rio, São Paulo e Espírito Santo.  

Ao analisar o caso, Cármen Lúcia entendeu que essa parte da norma causava 
prejuízo ao direito adquirido dos Estados produtores. Com a decisão, voltou a 
valer o método anterior de divisão.  

No ano passado, a relatora chegou a propor um acordo para que os entes 
interessados resolvessem o conflito. Uma comissão foi criada para que os 
procuradores-gerais dos Estados, em conjunto com a Confederação Nacional de 
Municípios (CNM), pudessem debater o tema.  

As tratativas, porém, não avançaram no ritmo esperado e, vinda a pandemia, 
paralisaram. O governo capixaba também apresentou um modelo conciliatório 
que, de igual modo, não vingou.  

Os Estados não produtores, assim como a CMN, veem nas propostas uma 
tentativa de manter as coisas como estão - vantajosa apenas para os 
produtores.  

Em 2019, quando o plenário decidiu manter a obrigatoriedade dos Estados 
produtores de repassarem 25% dos royalties a todos os municípios de seu 
território, os ministros deram indícios de como devem se posicionar no 
julgamento de dezembro.  

O ministro Edson Fachin, por exemplo, sustentou que os royalties são da União, 
cabendo à ela a decisão sobre a melhor forma de distribuição. Já Luís Roberto 
Barroso, Dias Toffoli e Fux sinalizaram que os Estados produtores também 
podem ser considerados “donos” da quantia. 

 VEÍCULO:        Valor Econômico 

Data: 27/10/2020  

Seção: Empresas 

Autor: André Ramalho e Gabriela Ruddy 

Título: Petrobras deve reportar resultado trimestral melhor 

A Petrobras deve divulgar o balanço do terceiro trimestre, amanhã, com uma 
melhora expressiva nos resultados em relação ao trimestre anterior - período 
do auge da contração da demanda e do choque de preços do petróleo no 
mercado internacional. O aumento da produção e das vendas, acompanhado da 
recuperação dos preços da commodity, reforça a sensação de que o pior já 
passou, mas, ainda assim, a expectativa é que os números permaneçam abaixo 
dos indicadores do terceiro trimestre de 2019.  
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De acordo com a média das projeções das oito casas de análise consultadas pelo 
Valor, a previsão é que a Petrobras reporte receita líquida da ordem de R$ 74,2 
bilhões relativa ao período entre julho e setembro, o que representa alta de 
45,9% em relação ao trimestre anterior, mas contração de 3,6% na comparação 
com o terceiro trimestre de 2019. Já o Ebitda (lucros antes de juros, impostos, 
depreciação e amortização) é estimado em R$ 30,9 bilhões - alta de 24% em 
relação ao período entre abril e junho e queda de 4,9% na comparação anual.  

Não há consenso, porém, se a Petrobras voltará ao azul, depois de acumular, no 
primeiro semestre, prejuízo de R$ 51,2 bilhões - resultado puxado, sobretudo, 
pela baixa contábil de R$ 65,3 bilhões anunciada no primeiro trimestre, devido à 
perda no valor de ativos e investimentos (“impairments”). Três das casas de 
análise (Credit Suisse, Itau BBA e XP) projetam novo prejuízo, enquanto as 
demais - BTG, J.P. Morgan, Safra, Morgan Stanley e o Instituto de Estudos 
Estratégicos do Petróleo (Ineep) - preveem lucro. As estimativas, porém, podem 
ser distorcidas, para cima ou para baixo, por eventuais efeitos não recorrentes.  

A expectativa, nesse sentido, é que o balanço seja positivamente afetado pela 
entrada de cerca de US$ 590 milhões no caixa oriundos da venda de ativos. O 
destaque fica por conta da alienação dos 10% remanescentes da 
Transportadora Associada de Gás (TAG) e dos polos de Pampo e Enchova (Bacia 
de Campos).  

Do ponto de vista das receitas recorrentes, a XP Investimentos lembra que os 
resultados do terceiro trimestre devem ser “significativamente melhores” do 
que aqueles apresentados no trimestre anterior. A melhoria reflete a elevação 
tanto da produção quanto dos preços do barril de petróleo.  

Somando-se a produção de óleo e de gás, a Petrobras produziu no terceiro 
trimestre, ao todo, 2,952 milhões de barris diários de óleo equivalente 
(BOE/dia), crescimento de 5,4% ante o período entre abril e junho e de 2,6% 
frente à comparação anual. Já o barril do tipo Brent foi negociado, em média, a 
US$ 43 entre julho e setembro, ante o patamar de US$ 29 do segundo trimestre 
e de US$ 62 do terceiro trimestre de 2019.  

Além disso, a gradual recuperação do mercado brasileiro de combustíveis deve 
impactar positivamente o balanço. Ao todo, as vendas de derivados subiram 
17,6% em relação ao segundo trimestre, embora ainda tenham ficado 2,4% 
abaixo dos patamares do terceiro trimestre de 2019. O fator de utilização das 
refinarias, por sua vez, alcançou média de 83% entre julho e setembro, ante os 
níveis de 70% do segundo trimestre.  

O Credit Suisse destaca, em função desse cenário, que a Petrobras está de volta 
“à vida quase normal”. O banco acredita que a estatal apresentará “resultados 
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sólidos”, embora os efeitos da crise desencadeada pela pandemia de covid-19 
estejam presentes e contribuam para manter o resultado da empresa no 
vermelho. O Credit estima que o balanço do terceiro trimestre sentirá impacto 
negativo de US$ 2,8 bilhões, devido à depreciação do real frente ao dólar.  

 VEÍCULO:        O Globo                    

Data: 27/10/2020  

Seção: Editorial 

Autor:  

Título: Constituição confere royalties do petróleo apenas aos produtores 
 

O confisco da indenização por estados que não produzem infringe determinações 
expressas da Carta 
 
O julgamento marcado para o início de dezembro no STF, para tratar da lei de 
2012 que confisca parte dos royalties dos estados produtores de petróleo, pode 
trazer não apenas danos irreparáveis às finanças do Rio, mas também 
consequências gravíssimas à segurança jurídica e ao equilíbrio federativo no país. 
A lei desrespeita dispositivos constitucionais cristalinos. 
 
Ao aprová-la, num confronto desigual no Legislativo entre estados produtores e 
não produtores, o Congresso atropelou o conceito de royalty: indenização a entes 
federativos que exploram recursos naturais e incorrem, em virtude dessa 
exploração, nalgum dano ou risco. Trata-se de compensação pelas implicações 
negativas trazidas pela exploração às populações dos estados e municípios 
produtores. 
 
A Ação de Direta de Inconstitucionalidade impetrada pelo Rio de Janeiro, com 
base na qual a ministra Cármen Lúcia suspendeu em liminar de 2013 os efeitos 
da lei, está lastreada nos artigos 20 e 155 da Constituição. O primeiro assegura 
aos produtores “participação no resultado da exploração de petróleo ou gás 
natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros 
recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 
territorial, ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa 
exploração”. 
 
O segundo artigo estabelece que o ICMS sobre o petróleo será recolhido no 
estado onde é consumido, não produzido (caso de outros produtos). Royalties 
também servem, portanto, para compensar o desbalanceamento tributário. A lei 
aprovada em 2012, além de tudo, desconsidera essa realidade. 
 
Ao aceitar a demanda do Rio, em benefício de outros entes federativos, a ministra 
destacou que o direito deles “decorre de sua condição territorial e dos ônus que 
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têm de suportar ou empreender pela sua geografia e de assumir em sua 
geoeconomia, decorrentes daquela exploração. Daí a garantia constitucional de 
que participam do resultado ou compensam-se pela exploração de petróleo ou 
gás natural". 
 
As distorções criadas em municípios fluminenses pela primeira onda dos 
royalties, na exploração da Bacia de Campos, são pedagógicas. Favelização e 
aumento da violência foram alguns dos efeitos da atração de mão de obra. 
 
A quebra da norma constitucional ameaça outras indenizações, como as 
destinadas a Minas Gerais pela exploração de minério de ferro, causadas 
tragédias de Mariana e Brumadinho, em que o estado precisou do amparo da 
União e de outros entes federativos. Tão insensato quanto subtrair de Minas os 
royalties da mineração é tirá-los dos estados produtores de petróleo. 
 

 VEÍCULO:        O Globo                    

Data: 27/10/2020  

Seção: Colunas 

Autor:  

Título: Ancelmo Gois 

 

STF vai adiar o julgamento da mudança da regra dos royalties 

O ministro Luiz Fux anuncia, hoje, o adiamento do julgamento do processo, 
marcado para o dia 3 de dezembro, que redistribui com estados não produtores 
os royalties do petróleo. O presidente do STF, que recebe, também hoje, o 
governador Cláudio Castro e o presidente da Alerj, André Ceciliano, pretende, 
com isso, dar um tempo para que haja uma negociação entre as partes, em 
busca de um acordo. 
Em tempo... 

Nas contas da ANP, o prejuízo para o estado do Rio com as mudanças das regras 
de royalties, incluindo seus municípios, poderia ser de R$ 56 bilhões até 2022. 

 VEÍCULO:        O Globo                    

Data: 27/10/2020  

Seção: Economia 

Autor: Bruno Rosa, Marcello Corrêa e André Coelho 

Título: Royalties: Rio busca adiar julgamento no STF 

 
Cláudio Castro se encontra hoje com o presidente da Corte, Luiz Fux. 
Especialistas contestam lei que redivide recursos, com argumento de que 
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Constituição determina aos estados produtores compensação pelos riscos e 
impactos do setor de petróleo 
 

Rio e Brasília - O governador em exercício do Rio, Cláudio Castro (PSC), 
encontra-se hoje com o presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), Luiz Fux, 
para solicitar o adiamento do julgamento da ação sobre a redistribuição dos 
royalties do petróleo, marcado para 3 de dezembro. 

Segundo fontes, a estratégia do Rio é focar agora no adiamento da sessão e 
ganhar tempo para iniciar uma nova rodada de discussões com os outros 
estados do país em busca de um acordo. Entre parlamentares que acompanham 
a negociação, a avaliação é que a tendência é a de retirada do tema de pauta. 

A discussão em torno dos royalties se arrasta desde 2012, quando o Congresso 
aprovou uma lei com novas regras de distribuição dos recursos gerados pela 
indústria do petróleo. A nova legislação reduzia a fatia nos royalties de estados 
e municípios produtores e da União para redistribuir os recursos entre todos os 
entes federativos, mas foi suspensa por liminar da ministra Cármen Lúcia, do 
STF, em 2013, a pedido de Rio e Espírito Santo, principais prejudicados. Desde 
então, o tema aguarda decisão final do plenário da Corte. 

Na ação, o argumento central, corroborado por especialistas, é o de que os 
royalties não podem ser confundidos com tributos. Isso porque a Constituição 
estabelece os royalties como uma compensação aos estados e municípios 
produtores pelos riscos e impactos sociais e ambientais ligados à produção de 
petróleo. Por esse entendimento, se mantida a lei, estados e cidades não 
afetados pela atividade se beneficiariam indevidamente. 

SEGURANÇA JURÍDICA 

Além disso, estados produtores não podem cobrar ICMS do petróleo porque o 
imposto incide onde os derivados são vendidos e não na origem, como acontece 
com outros produtos. A ação também aponta atentado à segurança jurídica, já 
que a lei permitia alterar a distribuição de royalties em contratos já celebrados. 

Em setembro, o Rio passou a apoiar formalmente uma proposta de acordo 
protocolada pelo Espírito Santo no STF, mas a atual administração fluminense 
estuda rever a decisão tomada pelo governador afastado, Wilson Witzel. A 
leitura é a de que não há tempo para alcançar um consenso em torno da 
proposta, que reduz as perdas para estados produtores, mas também diminui 
ganhos que não-produtores podem ter caso a liminar seja derrubada. No 
cenário atual, cada governador tende a atuar em causa própria. 
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A proposta prevê que os contratos fechados até 2012 sejam distribuídos 
conforme as regras antigas. A partir daí, a redução da fatia dos produtores seria 
menor. Fontes a par das novas negociações argumentam que a adesão ao plano 
do Espírito Santo não envolveu a sociedade do Rio e traz “pouca clareza” sobre 
as regras para os municípios. Com o adiamento, haveria tempo para costurar 
um novo plano. Procurada, a Procuradoria-Geral do Estado (PGE-RJ) disse que 
“segue avaliando a melhor estratégia a ser adotada para a defesa dos interesses 
do estado.” 

Caso o Rio perca a disputa no STF, terá que devolver parte dos royalties que 
recebe desde 2012. As perdas chegariam a R$ 57 bilhões até 2025, segundo 
estimativas do governo fluminense, que já vive grave crise fiscal. Se os efeitos 
valessem só a partir deste ano, ainda assim o rombo seria significativo: R$ 34 
bilhões no período. 

Para o economista Bruno Sobral, professor da Uerj, esse cenário torna urgente o 
adiamento do julgamento no STF e uma definição que impeça os prejuízos para 
o Rio. 

—    Como devolver esses recursos? O problema não é apenas dividir o recurso 
futuro do pré-sal, mas o que há hoje. O Rio não está se vitimizando, é preciso 
responsabilidade técnica — diz Sobral. — Não se pode descaracterizar a 
definição de royalty. Do jeito que está (na lei da redistribuição) é inadequado. É 
preciso ampliar a discussão da divisão dos royalties com a reforma tributária. A 
distribuição de recursos é algo político. 

Adriano Pires, do Centro Brasileiro de Infraestrutura (CBIE), concorda que os 
royalties não são impostos. 

— Agora, é tentar negociar para perder o menos possível. A lei aprovada em 
2012 é nefasta para o Rio — diz. — O petróleo vai acabar. Esses recursos são 
uma forma de ressarcir as gerações futuras. 

Mauro Osório, professor da UFRJ e diretor do Conselho Fiscal da Assembleia 
Legislativa do Rio (Alerj), também ressalta a questão constitucional: 

—    Não podemos perder o entendimento das definições previstas na 
Constituição. 

O governo do Rio não quis se manifestar sobre a estratégia de adiamento do 
julgamento, mas afirmou, em nota, que o pagamento de servidores e 
aposentados e o custeio da máquina pública serão prejudicados se houver corte 
nos royalties. O presidente da Alerj, André Ceciliano (PT), defende a construção 
de um acordo que contemple todos os estados sem inviabilizar as finanças do 
Rio e seus municípios: 
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—    Não há outro caminho, ou vamos ficar sempre com essa espada sobre a 
cabeça. Há espaço para acordo. Temos que buscar a bancada e o governo 
federal, não dá para a cada seis meses viver essa incerteza. 

 VEÍCULO:        Correio Braziliense                    

Data: 27/10/2020  

Seção: Economia 

Autor: Fernanda Strickland 

Título: Gasolina: nova queda 

A Petrobras divulgou ontem o reajuste, para baixo, no preço dos combustíveis 
praticado nas refinarias. A gasolina terá redução de 5%; o diesel (S10 e S500), de 
4%; e o combustível marítimo (Dmar), de 4,1%. Os novos valores passam a valer 
a partir de hoje, mas não devem favorecer em nada o consumidor. 
 
O presidente do Sindicato do Comércio Varejista de Combustíveis e de 
Lubrificantes do DF (Sindicombustiveis-DF), Paulo Tavares, garantiu que haverá 
uma queda de, aproximadamente, R$ -0,06 no litro da gasolina nas bombas, o 
que anulará o impacto do aumento de R$ -0,07, há duas semanas. 
 
“Pode-se observar que as bombas de gasolina continuam com o mesmo preço. 
Ou seja, o aumento que ocorreu, há duas semanas, pela Petrobras, quase 
nenhum revendedor repassou. Em contrapartida, como essa queda de preço 
que está no mesmo patamar, é muito provável que não haja reajustes nos 
postos. O mercado está muito instável e a questão do dólar e do barril de 
petróleo têm influenciado muito os preços. Isso deixou os revendedores 
calejados”, explicou. 
 
Com a redução do preço do diesel, o valor médio da Petrobras para as 
distribuidoras passa a ser de R$ 1,69 por litro e, assim, no acumulado do ano, o 
decréscimo é de -27,3%. Já com a da gasolina em 5,0% (ou R$ -0,09 por litro), a 
média de preço da Petrobras para as distribuidoras será de R$ 1,66/litro –– a 
redução no acumulado do ano será de -13,7 %. 
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